
 

 

 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2013 

 

 

O SR° PEDRO COELHO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRASNORTE, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TORNA PÚBLICO QUE SE ACHAM ABERTAS AS 

INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2013, PARA 

OS CARGOS CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, O QUAL IRÁ COMPOR A 

EQUIPE DE TRABALHO PARA A MANUTENÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO, NO 

MUNICÍPIO DE BRASNORTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

 

1. DAS INSCRIÇÕES: 

 

1.1. As inscrições serão recebidas no período de 29/04/2013 a 06/05/2013, na Secretaria 

Municipal de Saúde com endereço à Avenida General Osório – 292 Centro – Brasnorte – 

MT, no horário das  08:00 ás 11:00hs e das 13:00 ás 16:00hs, informações pelo telefone 66 

3592 2156. 

1.2. As inscrições poderão ser feitas por procuração específica e com cópias autenticadas 

dos documentos exigidos; 

 

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

 

2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado. 

2.2. Apresentar carteira de identidade, CPF e comprovante de residência; 

2.3. Possuir idade mínima de 18 anos completos na data da contratação; 

2.4. As inscrições poderão ser feitas pessoalmente ou através de procuração; 

2.5. Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral. 

2.6. Ficha de Inscrição, em formulário próprio, a ser preenchida no ato da inscrição;    
 

3. DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO 

 

3.1. Não serão cobradas taxas ou qualquer outro valor para a inscrição no presente processo 

seletivo. 

 

4. DAS VAGAS E VAGAS PARA PNEs 

 

4.1. As vagas oferecidas para as contratações estão distribuídas conforme Anexo I do 

presente Edital. 

4.2 .Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas de cada cargo previstas no Anexo I, 

deste processo seletivo são destinadas aos candidatos portadores de deficiência, conforme 

determina o art. 18 da Lei Complementar nº 043/2011 de 22/12/2011, que regulamenta a Lei 

Federal nº 7.853/89, observada a exigência de compatibilidade entre a deficiência e as 



 

 

atribuições do cargo, a ser aferida em perícia médica oficial, quando dos exames pré 

admissionais. 

4.3 – As vagas PNEs, não preenchidas, serão revertidas para o quadro normal de servidores, 

obedecendo a ordem de classificação; 

 

5. DA SELEÇÃO 

 

5.1 .A seleção tem por fim cumprir o papel de identificar, entre os candidatos, aqueles mais 

aptos a desempenharem as exigências requeridas , cujo perfil seja mais adequado para 

desenvolvê-las, nas seguintes etapas: 

 

01 – Prova Objetiva; 

 

6. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 

6.1 As provas serão realizadas no dia 12 de Maio de 2013 na Escola Municipal de 

Educação Básica 1º de Junho, ás 8:30 horas. 

6.2. A Prova objetiva será composta de 20 questões de múltipla escolha, sendo no mínimo 

três alternativas , cada uma com peso 0,50 e terá nota máxima de 10 pontos. 

6.3. Serão classificados os candidatos que obtiverem aproveitamento igual ou superior a 

40% dos pontos possíveis. 

 

6.4. As provas serão compostas de: 

 

6.5. Questões de língua Portuguesa; 

6 6. Questões de Conhecimentos Gerais ; 

6.7. Questões de Conhecimentos Específicos. 

6.8. Cada questão valerá 0,50 ponto. 
 

7. DA CLASSIFICAÇÃO 

 

7.1. A classificação final obedecerá a seguinte tabela, observada a pontuação abaixo: 

Prova Objetiva Pontuação máxima: 10 
7.2. Será considerado desclassificado o candidato que não obtiver nenhum ponto em 

qualquer uma das matérias; 

7.3. Os candidatos serão classificados na ordem decrescente dos pontos obtidos 

individualmente, considerando aprovados os candidatos cuja somatória atingir no mínimo 4 

pontos; 

7.4. Todos os classificados ficarão em cadastro reserva; 

7.5. O candidato que estiver impossibilitado de se locomover até o local das provas, por 

motivo de doença, deverá entrar em contato com a comissão de seleção, três dias antes da 

realização das provas; 

7.6. Reserva aos organizadores da seleção e aos fiscais das provas o direito de excluir do 

recinto e eliminar do restante das provas os candidatos cujo comportamento for considerado 

inadequado, a fim de resguardar a execução individual e correta das provas. 



 

 

7.7. A classificação não implica na obrigatoriedade de contratação imediata por parte da 

prefeitura Municipal, estando subordinada à existência de vagas, às necessidades de serviços 

e ao interesse dos programas em execução. 

7.8. O resultado final do processo seletivo será publicado no mural da prefeitura, no site 

www.brasnorte.mt.gov.br, logo após a apuração do resultado. 

7.9. A classificação final, entre candidatos com igual número de pontos e desempate, 

obedecerá os seguintes critérios: 

7.9.1 . casado; 

7.9.2.  maior número de filhos; 

7.9.3.  mais idoso. 

7.10.  No ato da contratação os candidatos deverão apresentar documentação que comprove: 

7.11. Prova de estar quites com as obrigações eleitorais; 

7.12. Apresentar certidão de reservista/dispensa como prova de estar em dia com as 

obrigações militares (no caso do sexo masculino) 

7.13 Apresentar documento original de escolaridade (certidão ou diploma) conforme 

exigência do cargo ao qual concorreu. 

7.14 Comprovante de residência.; 

7.15 Certidão de que não possui antecedente criminal, salvo se cumprida a pena; 

7.16 Cópia de Documento de Identificação e CPF 

7.17.Declaração da não acumulação ilegal de cargo, emprego ou função pública, assinada 

pelo contratado. 

7.18.Para os cargos de agente de transporte escolar e geral deverá ser apresentada a carteira 

nacional de habilitação categoria “D”. 

7.19. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, salvo nas categorias que 

tem os horários regulamentados por lei. 

7.20. Será considerado desistente e perderá a vaga obtida no processo seletivo simplificado 

o candidato que não comparecer na data estabelecida pela prefeitura municipal, para assumir 

a vaga para a qual foi classificado, bem como o candidato que não apresentar os 

documentos exigidos. 

7.21. O processo seletivo terá validade de 02( dois) anos, a contar da data da publicação da 

homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, se houver 

candidatos aprovados e ainda não contratados. 

7.22. As contratações não excederão a 12 meses, em hipótese nenhuma. 
 

8. DO VINCULO EMPREGATICIO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 

 

8.1. O regime de trabalho dos servidores contratados temporariamente, será de acordo com 

o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Brasnorte, o vinculo empregatício se dará 

em regime estatutário, de acordo com legislação municipal específica. 

8.2. O regime previdenciário será o regime geral de previdência, de acordo com o Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais de Brasnorte. 

 

 

 

 



 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Todos os problemas, casos omissos ou questões que surgirem e que não estejam 

expressamente previstos no presente edital serão resolvidos pela comissão de processo 

seletivo. 

9.2. A Contratação temporária, prevista neste edital, não é condição ou vantagem para o 

ingresso na carreira de servidor público do Município de Brasnorte. 

9.3. O Prazo máximo de contratação é de 12 meses; 

9.4. Os valores iniciais que estiverem abaixo de um salário mínimo serão complementados 

até o limite constitucional, conforme decreto Municipal 003/2013. 

 

 

 

 

 

 

Brasnorte - MT, 17 de Abril de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

FLAVIANE ZEQUINI PIOVEZAN 

Presidente da Comissão 

Processo Seletivo Simplificado 

N° 002/2013 

 

 

 

 

PEDRO COELHO 

Prefeito do Município de Brasnorte 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I – CARGOS E VAGAS 

 

CARGO VAGA PNE CARGA 

HORÁRIA 

SALÁRIO ESCOLARIDADE 

Especialista da Saúde – 

Odontólogo 

01 00 40 hs 3.128,06 Ensino Superior 

Completo 

Odontologia + CRO 

Especialista da Saúde - 

Fisioterapeuta 

01 00 40 hs 3.128,06 Ensino Superior 

Completo em 

Fisioterapia + CRF 

Técnico de Saúde – 

Enfermagem 

04 01 40 hs 1.409,56 Ensino Médio 

Completo + Curso 

Técnico 

Enfermagem 

Assistente de Saúde - 

Auxiliar de Consultório 

Dentário 

01 00 40 hs 857,90 Ensino 

Fundamental 

Completo  

Agente de Infra-Estrutura 03 01 40 hs 633,52 Ensino 

Fundamental 

Completo 

 



 

 

ANEXO II - DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

Especialista da Saúde - Odontólogo: Compreende o cargo com atribuições de executar 

atividades na sua dimensão técnico-profissional e que requeiram escolaridade de superior 

vinculada ao perfil profissional exigido para ingresso e demais atividades complementares e 

afins. 

 

Especialista da Saúde – Fisioterapeuta: Compreende o cargo com atribuições de executar 

atividades na sua dimensão técnico-profissional e que requeiram escolaridade de superior 

vinculada ao perfil profissional exigido para ingresso e demais atividades complementares e 

afins. 

 

Técnico da Saúde - Técnico em Enfermagem: Compreende a categoria funcional com as 

atribuições inerentes às ações e serviços que constituem o Sistema Único de Saúde, na sua 

dimensão de técnico-profissional de Técnico em Enfermagem e demais atividades 

complementares e afins. 

 

 

Assistente da Saúde - Auxiliar de Odontologia: Compreende a categoria funcional com as 

atribuições inerentes às ações e serviços que constituem o Sistema Único de Saúde, na sua 

dimensão de auxiliar técnico-profissional de odontologia e demais atividades 

complementares e afins. 

 

 

Infra-Estrutura – Limpeza: Compreende a categoria funcional com as atribuições 

inerentes ao cargo como: Limpeza da unidade, organização, zelo e capricho com os bens 

públicos, preparo de café,chás, lanches, limpeza da sala anexa, limpeza dos vidros, limpeza 

do ambiente externo da unidade como varreção do pátio e demais atividades 

complementares e afins.  



 

 

 

 

ANEXO III – CRONOGRAMA 

 

Período de Inscrição 29/04 á 06/05 exceto 

dia 01/05 

Publicação da Lista de inscritos – Prévia 07/05/2013 

Prazo de Recurso 08 e 09/05/2013 

Lista de Inscritos 10/05/2013 

Prova 12/05/2013 

Publicação Gabarito Oficial 13/05/2013 

Resultado Provisório 17/05/2013 

Prazo para recurso sobre o Resultado Provisório 20 e 21/05/2013 

Resultado Final para Homologação 23/05/2013 

 



 

 

 

ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

 

Especialista da Saúde – Odontólogo  

- Língua Portuguesa - Sistema ortográfico vigente (Considerada, inclusive, a Reforma 

Ortográfica, decorrente do Acordo Ortográfico firmado entre os Países que têm o Português 

como Língua Oficial). Compreensão e interpretação de frase, palavra ou texto; pontuação e 

acentuação gráfica; classificação e conjugação de verbos; regência nominal e verbal, regras 

e exemplos; concordância nominal e verbal, regras e exemplificação; língua padrão ou 

norma culta; morfologia; uso e emprego dos pronomes; classificação e emprego dos verbos; 

sintaxe; virtudes e vícios da linguagem; regras gramaticais; emprego dos elementos de 

coesão textual: pronomes, preposições, conjunções, artigos, numerais, advérbios; 

significado de palavras e expressões; outros conhecimentos de normas da Língua 

Portuguesa, próprias para a formação mínima exigida para o exercício das atribuições dos 

cargos, ou dos empregos públicos contemplados neste Concurso Público.. 

- Conhecimentos Gerais - Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República 

Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas.  O Estado Novo (1937 a 1945). 

República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. Brasil contemporâneo. 

Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, 

sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento 

sustentável, responsabilidade socioambiental, problemas ambientais, segurança e ecologia e 

suas vinculações históricas, do município, do estado, do Brasil e no mundo. História do 

Estado. Aspectos históricos e geográficos do Município de Brasnorte/MT e do Estado de 

Mato Grosso; hidrografia, relevo, população, clima, vegetação, limites geográficos, 

economia, e símbolos municipais. Sugestão Bibliográfica: Livros que abranjam o programa 

proposto. 

- Conhecimento Especifico: Conhecimentos da legislação inerente à saúde pública; 

conhecimentos inerentes à existência e operacionalização de programas de saúde pública 

executados pelos Municípios e instituídos e financiados, mesmo que parcialmente, pelo 

Ministério da Saúde, inclusive da Estratégia de Saúde da Família - PSF (ou ESF) e outros 

programas próprios da atenção básica, cujas ações preponderantes sejam a prevenção e a  

orientação coletiva e individual; atuação profissional nas equipes multidisciplinares da 

Atenção Básica, da Saúde da Família (SF), da Saúde Bucal (SB); atribuições do cargo, 

segundo as normas da administração pública e do Conselho Federal e Regional de 

Odontologia; disposições constitucionais (Constituição Federal e Lei Orgânica do 

Município) e legais inerentes à saúde pública, notadamente as Leis Federais nº nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990 e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Portaria nº 648, de 28 de 

março de 2006 - Política Nacional de Atenção Básica (do Ministério da Saúde) e a Portaria 

nº 2.048, de 3 de setembro de 2009 - Regulamento do Sistema Único de Saúde - SUS 

(também do Ministério da Saúde) aplicada e de obediência em saúde pública; Código de 

Ética e das normas que regulamentam o exercício profissional e de outra legislação e 

normatização em saúde pública inerentes à área de atuação; normas do Conselho Federal e 

Regional de Odontologia; conhecimentos básicos inerentes à área de atuação; 

conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; 



 

 

conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com as 

autoridades e com a comunidade; conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do 

conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores públicos municipais. 

 

Especialista da Saúde – Fisioterapia 

 

-Língua Portuguesa: Sistema ortográfico vigente (Considerada, inclusive, a Reforma 

Ortográfica, decorrente do Acordo Ortográfico firmado entre os Países que têm o Português 

como Língua Oficial). Compreensão e interpretação de frase, palavra ou texto; pontuação e 

acentuação gráfica; classificação e conjugação de verbos; regência nominal e verbal, regras 

e exemplos; concordância nominal e verbal, regras e exemplificação; língua padrão ou 

norma culta; morfologia; uso e emprego dos pronomes; classificação e emprego dos verbos; 

sintaxe; virtudes e vícios da linguagem; regras gramaticais; emprego dos elementos de 

coesão textual: pronomes, preposições, conjunções, artigos, numerais, advérbios; 

significado de palavras e expressões; outros conhecimentos de normas da Língua 

Portuguesa, próprias para a formação mínima exigida para o exercício das atribuições dos 

cargos,. 

-Conhecimentos Gerais: Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha 

(1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). 

República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. Brasil contemporâneo. 

Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, 

sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento 

sustentável, responsabilidade socioambiental, problemas ambientais, segurança e ecologia e 

suas vinculações históricas, do município, do estado, do Brasil e no mundo. História do 

Estado. Aspectos históricos e geográficos do Município de Brasnorte/MT e do Estado de 

Mato Grosso; hidrografia, relevo, população, clima, vegetação, limites geográficos, 

economia, e símbolos municipais. Sugestão Bibliográfica: Livros que abranjam o programa 

proposto. 

-Conhecimento Especifico: Conhecimentos relacionados à formação e a prática 

profissional, especialmente na área da atenção básica do Sistema Único de Saúde (SUS), no 

âmbito Municipal. conhecimentos elementares inerentes à legislação - normas 

constitucionais (arts. 196 a 200), legais (Lei Federal nº 8.080/90 e Lei Federal nº 8.142/90) e 

regulamentares - inclusive aquelas da Lei Orgânica do Município (arts. 157 a 160), sobre a 

saúde, Normas Operacionais, Portarias do Ministério da Saúde, especialmente às 

relacionadas com a atenção básica, notadamente a Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 

2011 - Política Nacional de Atenção Básica (do Ministério da Saúde) e a Portaria nº 2.048, 

de 3 de setembro de 2009 - Regulamento do Sistema Único de Saúde - SUS (também do 

Ministério da Saúde); Código de Ética e das normas que regulamentam o exercício 

profissional). Conhecimentos acerca das práticas e técnicas fisioterapêuticas; ações 

preventivas, através de orientação e acompanhamento da população estudantil e da 

população em geral; práticas de fisioterapia voltadas à população idosa; postura física no 

trabalho; anatomia humana; ação do fisioterapeuta nas atividades, ações e serviços públicos 

de saúde a cargo do Município, especialmente os programas de atenção básica e de 

prevenção; tratamento e acompanhamento à pessoas portadoras de deficiências, com 

orientações a professores e familiares; orientação a educadores, objetivando a correção de 



 

 

desvios de postura física e anatômica de estudantes; ações preventivas; interpretação de 

sinais e sintomas; medicação; fisioterapia em traumatologia e ortopedia; fisioterapia em 

cardio-pneumologia e fisioterapia em neurologia. Conhecimentos sobre a importância e a  

necessidade de integração e de atuação em equipes multiprofissionais e multidisciplinares 

no atendimento ás demandas, na educação e na prevenção em saúde; conhecimentos básicos 

inerentes à área de atuação; conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e 

social no ambiente de trabalho em repartições públicas de saúde; conhecimentos sobre o 

relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com a comunidade; 

conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do cargo, do 

serviço público e de servidores públicos municipais. 

 

Técnico da Saúde – Enfermagem 

Língua Portuguesa: Sistema ortográfico vigente (Considerada, inclusive, a Reforma 

Ortográfica, decorrente do Acordo Ortográfico firmado entre os Países que têm o Português 

como Língua Oficial): Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. 

Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: 

tempo, modo, emprego - substantivos: classificação e emprego - flexão de gênero, número e 

grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e 

locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau - Pronomes: conceito, 

classificação - estudo dos numerais - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, 

oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes 

verbais - orações subordinadas – orações coordenadas - concordância verbal e nominal - 

regência verbal e nominal – Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e 

expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal - Recursos fonológicos, morfológicos, 

sintáticos, semânticos.  

Sugestão Bibliográfica: Livros que abranjam o programa proposto. 

- Conhecimentos Gerais: Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha 

(1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). 

República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. Brasil contemporâneo. 

Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, 

sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento 

sustentável, responsabilidade socioambiental, problemas ambientais, segurança e ecologia e 

suas vinculações históricas, do município, do estado, do Brasil e no mundo. História do 

Estado. Aspectos históricos e geográficos do Município de Brasnorte/MT e do Estado de 

Mato Grosso; hidrografia, relevo, população, clima, vegetação, limites geográficos, 

economia, e símbolos municipais. Sugestão Bibliográfica: Livros que abranjam o programa 

proposto. 

- Específica de Técnico da Saúde (Técnico em Enfermagem): Imunização: conceito,  

importância, tipos, principais vacinas e soros utilizados em saúde pública (indicação, 

contra-indicações, doses, vias de administração, efeitos colaterais), conservação de vacinas 

e soros (cadeia de frio). Doenças transmissíveis: agente, forma de transmissão, prevenção, 

sinais e sintomas, assistência de enfermagem e vigilância epidemiológica das principais 

doenças transmissíveis. Assistência de enfermagem à mulher: na prevenção do Câncer 

cérvical e de Mama, no Pré-natal no planejamento familiar. Assistência de enfermagem à 

criança: no controle do crescimento e desenvolvimento, no controle das doenças diarréicas, 



 

 

no controle das infecções respiratórias agudas (pneumonia, otites, amigdalites, infecções das 

vias aéreas superiores), no controle das principais verminoses (ascaradíase, oxioríase, 

estrogiloidíase, giardíase, amebíase e esquitossomose), na alimentação da criança 

(aleitamento materno e orientação para o desmame). Assistência de enfermagem ao adulto. 

Conceito, causas, sinais e sintomas, tratamento e assistência de enfermagem das patologias 

dos seguintes sistemas: Sistema cardiovascular, insuficiência cardíaca congestiva e 

hipertensão arterial; Sistema respiratório: asma e pneumonias; Sistema digestivo: gastrites e 

úlceras pépiticas; Sistema endócrino: diabetes mellitus; Sistema neurológico: caracterização 

dos níveis de consciência e acidentes vascular cerebral; Sistema músculo-esquelético: 

traumatismos (distensão, entorçes, sub-luxação e fraturas); Procedimentos básicos de 

enfermagem: verificação da pressão arterial, pulso, temperatura e respiração, curativos 

(técnicas, tipos de curativos), administração de medicamentos (diluição, dosagem, vias e 

efeitos colaterais); Legislação em Enfermagem: Lei do exercício profissional; Conceitos 

matemáticos aplicados à prática profissional. Saúde Pública: Sistema Único de Saúde 

(SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais, 

Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96). Outros assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. 

Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações (arts 37 a 43; 

arts 196 a 200; arts. 226 a 230). Sugestão Bibliográfica: Livros que abranjam o programa 

proposto. 

 

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: 

Língua Portuguesa: Sistema ortográfico vigente (Considerada, inclusive, a Reforma 

Ortográfica, decorrente do Acordo Ortográfico firmado entre os Países que têm o Português 

como Língua Oficial). Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. 

Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: 

tempo, modo, emprego - substantivos: classificação e emprego - flexão de gênero, número e 

grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e 

locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau - Pronomes: conceito, 

classificação - estudo dos numerais - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, 

oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes 

verbais - orações subordinadas – orações coordenadas - concordância verbal e nominal - 

regência verbal e nominal – Problemas gerais da língua  

culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal - Recursos 

fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos.  

Sugestão Bibliográfica: Livros que abranjam o programa proposto. 

- Conhecimentos Gerais: Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha 

(1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). 

República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. Brasil  

contemporâneo. Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como 

política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 

desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental, problemas ambientais, 

segurança e ecologia e suas vinculações históricas, do município, do estado, do Brasil e no  



 

 

mundo. História do Estado. Aspectos históricos e geográficos do Município de 

Brasnorte/MT e do Estado de Mato Grosso; hidrografia, relevo, população, clima, 

vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos municipais. Sugestão Bibliográfica: 

Livros que abranjam o programa proposto. 

- Conhecimento Específico: Boletim de Produção; Métodos de Organização de Filas; 

Triagem de Pacientes; Conhecimento e Identificação de Equipamentos e Instrumentos de 

um Consultório Odontológico; Princípios Básicos de Esterilização e Desinfecção: Material e 

Ambiente; Higiene; Conhecimentos e Processamentos da Revelação de Radiografia; 

Processo de Esterilização. 

 

Auxiliar de Infra Estrutura - 

Língua Portuguesa: Sistema ortográfico vigente (Considerada, inclusive, a Reforma 

Ortográfica, decorrente do Acordo Ortográfico firmado entre os Países que têm o Português 

como Língua Oficial). Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. 

Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: 

tempo, modo, emprego - substantivos: classificação e emprego - flexão de gênero, número e 

grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e 

locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau - Pronomes: conceito, 

classificação - estudo dos numerais - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, 

oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes 

verbais - orações subordinadas – orações coordenadas - concordância verbal e nominal - 

regência verbal e nominal – Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e 

expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal - Recursos fonológicos, morfológicos, 

sintáticos, semânticos. Sugestão Bibliográfica: Livros que abranjam o programa proposto. 

- Conhecimentos Gerais: Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha 

(1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). 

República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. Brasil contemporâneo. 

Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, 

sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento 

sustentável, responsabilidade socioambiental, problemas ambientais, segurança e ecologia e 

suas vinculações históricas, do município, do estado, do Brasil e no  

mundo. História do Estado. Aspectos históricos e geográficos do Município de 

Brasnorte/MT e do Estado de Mato Grosso; hidrografia, relevo, população, clima,  

vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos municipais. Sugestão Bibliográfica: 

Livros que abranjam o programa proposto. 

Conhecimento Especifico: Noções Básicas de Higiene, Lavagens correta das mãos, Noções 

básicas de primeiros socorros; Prevenção e combate a princípios de incêndio; Noções de 

segurança no trabalho e assuntos relacionados ao desempenho do cargo. Noções de postura 

e ética profissional. Noções de estrutura organizacional e hierarquia. Outros assuntos 

relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. 

Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações (arts 1 a 14; 

arts 37 a 43). Lei Orgânica Municipal e Estatuto do Servidor Municipal Lei Complementar 

nº 043/2011 de 22/12/2011. Sugestão Bibliográfica: Livros e leis que abranjam o programa 

proposto. 



 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

Eu__________________________________________________________________, 

Identidade n._________________________, residente na ______________________ 

____________________________________________________________________, 

município___________________________,UF_____, CEP_____________-______, e-

mail______________________________________,Telefone ( __________________, pelo 

presente instrumento particular de procuração, nomeia e constitue seu bastante procurador, o 

(a) Senhor _________________________________________________, brasileiro, 

___________________portador do RG sob o n. ___ residente na ________, município de-

______________________, UF ______, conferindo-lhe poderes especiais 

para lhe representar junto a Comissão de Processo Seletivo Simplificado 002/2013, 

especialmente para fazer a inscrição no Processo Seletivo Simplificado n. 002/2013 da 

Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, para o cargo de ___________________________. 

_______________________________, ____ de__________________de 2013. 

_____________________________________ 

Assinatura (Igual documento de Identidade) 

 


